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COMUNICADO*    
 
 

Comunicamos que foi publicado nesta data, no DJERJ., o Aviso Cojes nº 02/2016: 
 
A Presidente da Comissão dos Juizados Especiais - COJES, Desembargadora Ana Maria Pereira de 
Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 3º do Ato Executivo nº Ato Executivo nº 
1165/2013; 
 
CONSIDERANDO o que ficou decidido por unanimidade na reunião havida em 29/03/2016 entre os 
Magistrados que compõem as Turmas Recursais Cíveis e Fazendárias, ratificada na reunião 
Extraordinária dos Membros da COJES ocorrida em 30/03/2016;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o procedimento em sede de Juizados Especiais, 
após a vigência do NCPC, mormente em relação aos princípios norteadores da Lei 9.099/95 
insculpidos em seu artigo 2º, quais sejam: oralidade, simplicidade, informalidade, economia 
processual e celeridade; 
 
CONSIDERANDO que a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (LINDB) prevê que a Lei 
nova que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga e nem 
modifica a Lei anterior (artigo 2º, §2º); 
 
CONSIDERANDO que a D. Corregedora do E. Conselho Nacional da Justiça, Ministra Nancy 
Andrighi, se posicionou pela inaplicabilidade do NCPC ao sistema dos Juizados Especiais em apoio à 
Nota Técnica 01/2016 do FONAJE (http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/81833-corregedoria-prazos-do-
novo-cpc-nao-valem-para-os-juizados-especiais);  
 
CONSIDERANDO a literalidade do Enunciado 161 do FONAJE, in verbis: 
Enunciado 161 - Considerado o princípio da especialidade, o CPC/2015 somente terá aplicação ao 
Sistema dos Juizados Especiais nos casos de expressa e específica remissão ou na hipótese de 
compatibilidade com os critérios previstos no art. 2º da Lei 9.099/95. 
 
Avisa aos Juízes, Advogados, Chefes de Serventia ou Encarregados, Servidores, Partes e demais 
interessados que: 
 
1) Os prazos processuais em sede de JEC continuarão a ser contados em dias corridos, inaplicável o 
artigo 219 do NCPC; 
 
2) As pautas de julgamento das Turmas Recursais poderão ser publicadas com a antecedência 
mínima de 48 horas ao dia da designação das sessões de julgamento; 
 
3) Não se aplica às Turmas Recursais a previsão do artigo 935, § 1º do NCPC, cabendo a cada Juiz 
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Relator a discricionariedade de deferimento ou não de vistas dos autos pelas partes e advogados, 
que se dará em gabinete; 
 
4) As listas de preferência de julgamento das sessões ficarão disponíveis aos advogados e partes até 
a primeira hora após a abertura da sessão pelo Juiz Presidente da Turma; 
 
5) O juízo de admissibilidade dos Recursos Inominados (tempestividade, correto recolhimento das 
custas e regularidade de representação processual), será objeto de análise pelos Juízes dos 
Juizados Especiais, inclusive no que tange a eventual Justiça gratuita requerida, observado pelas 
Serventias o Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 05/2016. 
 
Rio de Janeiro, 30 de março de 2016. 
 
Desembargadora Ana Maria Pereira de Oliveira 
Presidente da Comissão dos Juizados Especiais 

Fonte: DJERJ 
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Presidente do STF condena atentado contra juíza em São Paulo 
 
O violento atentado praticado contra a Juíza Tatiana Moreira Lima é motivo da mais profunda 
consternação por parte do Poder Judiciário Brasileiro, uma vez que expõe de maneira explícita e cruel 
a intolerância e a brutalidade que, seguramente, não fazem parte da cultura e das tradições do nosso 
povo. 
  
O ódio, o ressentimento e a incompreensão não podem ser motivos para se atacar as instituições da 
República e, especialmente, o Poder Judiciário, que sempre garantiu a estabilidade democrática do 
país, executando com destemor o juramento de fielmente cumprir e fazer cumprir as leis e a 
Constituição da República. 
  
Infelizmente, episódios como o ocorrido em uma das maiores capitais do planeta têm se repetido com 
maior ou menor gravidade nos quatro cantos do Brasil.  
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No entanto, podemos assegurar que a magistratura nacional continuará a exercer com coragem e 
destemor a relevantíssima missão constitucional de garantir a paz social, bem como os direitos e as 
garantias fundamentais por meio da aplicação firme das nossas leis e, sobretudo, da Constituição 
Federal. 
  
Por fim, todas as providências pertinentes serão tomadas para garantir a segurança não apenas de 
magistrados e servidores, como também de toda a família forense, que permanece unida e solidária à 
jovem magistrada paulista, símbolo da determinação e da imparcialidade que caracterizam e 
distinguem a magistratura nacional. 
 
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça 
  
Desembargador PAULO DIMAS DE BELLIS MASCARETTI 
Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo 
 
Leia mais... 

  
Estado tem responsabilidade sobre morte de detento em estabelecimento penitenciário 
 
O Plenário decidiu que a morte de detento em estabelecimento penitenciário gera responsabilidade 
civil do Estado quando houver inobservância do seu dever específico de proteção.  
 
Por unanimidade, os ministros negaram provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 841526, 
interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra acórdão do Tribunal de Justiça local (TJ-RS) que 
determinou o pagamento de indenização à família de um presidiário morto. O recurso tem 
repercussão geral reconhecida e a solução será adotada em pelo menos 108 processos sobrestados 
em outras instâncias. 
 
No caso dos autos, o estado foi condenado ao pagamento de indenização pela morte de um detento 
ocorrida na Penitenciária Estadual de Jacuí. Segundo a necropsia, a morte ocorreu por asfixia 
mecânica (enforcamento), entretanto, não foi conclusivo se em decorrência de homicídio ou suicídio. 
Em primeira instância, o Rio Grande do Sul foi condenado a indenizar a família do detento. Ao julgar 
recurso do governo estadual, o TJ-RS também entendeu haver responsabilidade do ente estatal pela 
morte e manteve a sentença. 
 
Em pronunciamento da tribuna, o procurador de Justiça gaúcho Victor Herzer da Silva sustentou que, 
como não houve prova conclusiva quanto à causa da morte, se homicídio ou suicídio, não seria 
possível fixar a responsabilidade objetiva do estado.  
 
No entendimento do governo estadual, que abraça a tese de suicídio, não é possível atribuir ao 
estado o dever absoluto de guarda da integridade física dos presos especialmente quando não há 
qualquer histórico anterior de distúrbios comportamentais. 
 
Na qualidade de amicus curiae (amigo da Corte), o representante da Defensoria Pública da União 
(DPU) João Alberto Simões Pires Franco afirmou que embora a prova não tenha sido conclusiva 
quanto à causa da morte, o Rio Grande do Sul falhou ao não fazer a devida apuração, pois não foi 
instaurado inquérito policial ou sequer procedimento administrativo na penitenciária para este fim. Em 
seu entendimento, o fato de um cidadão estar sob a custódia estatal em um presídio é suficiente para 
caracterizar a responsabilidade objetiva em casos de morte. 
 
Relator 
 
Para o relator do recurso, ministro Luiz Fux, até mesmo em casos de suicídio de presos ocorre a 
responsabilidade civil do Estado. O ministro apontou a existência de diversos precedentes neste 
sentido no STF e explicou que, mesmo que o fato tenha ocorrido por omissão, não é possível 
exonerar a responsabilidade estatal, pois há casos em que a omissão é núcleo de delitos. O ministro 
destacou que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XLIX, é claríssima em assegurar aos 
presos o respeito à integridade física e moral. 
 
No caso dos autos, o ministro salientou que a sentença assenta não haver prova de suicídio e que 
este ponto foi confirmado pelo acórdão do TJ-RS. Segundo ele, em nenhum momento o estado foi 
capaz de comprovar a tese de que teria ocorrido suicídio ou qualquer outra causa que excluísse o 
nexo de causalidade entre a morte e a sua responsabilidade de custódia. 
 
“Se o Estado tem o dever de custódia, tem também o dever de zelar pela integridade física do preso. 
Tanto no homicídio quanto no suicídio há responsabilidade civil do Estado”, concluiu o relator. 
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Tese  
 
Ao final do julgamento, foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: “Em caso de inobservância de 
seu dever específico de proteção previsto no artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, o Estado 
é responsável pela morte de detento”. 
 
Processo: RE. 841.526 
Leia mais... 
 
 
Ministra reconhece atribuição do MP estadual para apurar supostos crimes na internet 
 
A ministra Cármen Lúcia declarou ser atribuição do Ministério Público do Estado da Bahia (MP-BA) 
apurar supostas práticas discriminatórias contra nordestinos na rede social Facebook. A decisão da 
relatora foi tomada na Ação Cível Originária (ACO) 2701, visando solucionar controvérsia entre o MP 
estadual e o Ministério Público Federal (MPF) sobre a quem caberia investigar a autoria de 
manifestações discriminatórias veiculadas em meios de comunicação social ou publicação de 
qualquer natureza, nos termos do artigo 20, parágrafo 2º, da Lei 7.716/1989. 
 
Segundo o MP-BA, autor da ação, o Brasil, ao ratificar a Convenção Internacional sobre Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação Racial, se comprometeu a reprimir tais tipos de delitos. Além 
disso, alega que o conteúdo das mensagens racistas postadas na rede social fica disponível para ser 
visualizado em qualquer parte do mundo, o que confere caráter transnacional ao crime. 
 
A relatora da ação assinalou que, em casos análogos ao da ACO 2701, a Procuradoria Geral da 
República (PGR) apresentou parecer pelo reconhecimento da atribuição do Ministério Público 
estadual para apurar fatos dessa natureza. De acordo com o órgão, não há caráter transnacional dos 
crimes a fixar competência da Justiça Federal nesses casos. As manifestações discriminatórias a 
nordestinos cometidas por meio da internet tem caráter nacional, independentemente do meio de 
propagação do delito, afirma a PGR. 
 
A ministra Cármen Lúcia citou precedentes do Supremo nesse sentido. Segundo a relatora, a 
jurisprudência do STF é no sentido de que “a divulgação de mensagens incitadoras da prática de 
crime pela rede mundial de computadores não é suficiente para, de per si, atribuir à prática do crime a 
demonstração de resultado além do território nacional e desencadear a atribuição do Ministério 
Público Federal”. Diante disso, conheceu da ação e declarou a atribuição do Ministério Público da 
Bahia para investigar os fatos. 
 
Processo: ACO. 2701 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

   
NOTÍCIAS STJ*     

 
 

STJ nega recurso do Ministério Público para apreender bens de executivos  
 
A Terceira Turma rejeitou recurso do Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) que buscava a 
apreensão judicial de bens de cinco gestores de planos de previdência de companhias aéreas falidas 
(Varig, Transbrasil e Interbrasil). 
 
O objetivo do pedido era garantir a possibilidade de indenização dos clientes lesados em decorrência 
da liquidação extrajudicial dos planos previdenciários. O Ministério Público solicitou a medida com 
base na teoria do risco, na qual os administradores assumem as responsabilidades inerentes em 
virtude do cargo ocupado. 
 
Para o relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, cumpria ao MPRJ procurar 
demonstrar, mediante um mínimo embasamento probatório, a má gestão dos demandados. Não 
houve, todavia, a imputação aos réus de nenhuma conduta ativa ou omissiva que pudesse sustentar 
a sua eventual responsabilização. 
 
Comprovação 
 
“A gravidade dos efeitos da presente demanda requer que se procure, concretamente, evidenciar 
indícios do mal gerir por parte dos demandados, do descumprimento dos deveres legais e/ou 
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contratuais, da deslealdade para com os participantes do plano, do privilégio de interesses outros que 
não os coletivos, da realização de investimentos  incompatíveis ou fora dos limites estabelecidos 
legalmente, da ausência deliberada de transparência ou tantos outros fatos que poderiam corroborar 
a existência de causa justa para que se prossiga no processamento dos demandados”, argumentou o 
ministro em seu voto. 
 
A decisão do STJ mantém o entendimento de primeira e segunda instâncias firmando a 
improcedência do pedido. 
 
Inicialmente, o MPRJ pediu o indiciamento de 152 gestores vinculados às companhias aéreas e ao 
Instituto Aerus (administrador dos planos previdenciários).  
 
O caso foi desmembrado, restringindo o número de réus para cinco por ação proposta. O processo foi 
extinto por ausência de justa causa, o que levou o MPRJ a recorrer ao Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ) e posteriormente ao STJ. 
 
Processo: REsp. 1483833 
Leia mais... 
 
 
Execução depende de autorização expressa do associado no processo de conhecimento  
 
A legitimidade de associado executar individualmente a sentença proferida em ação coletiva depende 
da existência de autorização expressa dele no processo de conhecimento (fase processual em que 
ocorre a produção de provas e o proferimento de sentença) proposto pela associação. 
 
Com esse entendimento, a Primeira Turma negou recurso de promotor de justiça que buscava a 
extensão dos efeitos de sentença que reconheceu o direito ao pagamento de gratificações eleitorais a 
promotores do Estado de Goiás. 
 
No processo de execução, a União pediu o indeferimento do pedido do promotor, por entender que, 
como o pleito da associação dizia respeito a apenas uma parte dos associados (promotores de justiça 
que exerciam atividades na justiça eleitoral), só poderiam ser beneficiados os filiados que 
apresentaram autorização expressa para a representação processual até a data de ajuizamento da 
ação. 
 
A União alegou que o promotor não constava entre os associados no processo original. 
 
Ilegitimidade                      
 
Em primeira instância, houve o reconhecimento da ilegitimidade do autor para propor a ação de 
execução, devido à ausência de autorização expressa. A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF1). Os desembargadores do TRF1 entenderam que o autor era pessoa 
estranha à relação apresentada pela associação de promotores constantes no processo, não sendo 
possível a ampliação dos efeitos do julgamento. 
 
Por meio de recurso especial, o promotor buscou a reforma do acórdão do TRF1. A defesa 
argumentou que seria desnecessária a autorização expressa dos associados para o manejo de ação 
coletiva, pois o estatuto da associação previa a possibilidade de ajuizar demandas coletivas no 
interesse de seus associados, o que seria uma espécie de autorização. 
 
O autor também alegou que as Leis 8.078/90 e 7.347/85 permitem a propositura de processos por 
associações constituídas há mais de um ano. 
 
Repercussão geral 
 
Ao negar o recurso do promotor de justiça, o relator do caso no STJ, ministro Sérgio Kukina, destacou 
a mudança de entendimento do tribunal após o recente julgamento no Supremo Tribunal Federal 
(STF) do RE 573232/SC, com repercussão geral (impacto nas demais instâncias do Judiciário). 
 
No julgamento, o STF decidiu que o título executivo judicial oriundo da ação proposta por associação 
é definido “pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização e a lista destes 
juntada à inicial”. 
 
Processo: REsp. 1185823 
Leia mais... 
 
 
É nula notificação por correspondência recebida por um terceiro alheio ao processo  
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É nula intimação do devedor feita por instituição financeira que não tenha se dirigido à sua pessoa, 
processada por carta com aviso de recebimento no qual consta como recebedor um terceiro, alheia 
aos autos e desconhecido. 
 
A decisão foi da Terceira Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), 
restabelecendo o entendimento do juízo de primeiro grau, para quem a notificação do devedor 
deveria ter sido realizada pessoalmente. 
 
Execução de bem 
 
O caso envolve um empréstimo bancário de R$ 6,03 milhões, concedido a uma empresa. Com o 
atraso no pagamento, a instituição financeira executou um bem oferecido como garantia pelo avalista 
do empréstimo. 
 
O avalista, no entanto, sustentou jamais ter sido notificado da execução da dívida, visto que a 
intimação fora realizada por carta com aviso de recebimento enviada a seu antigo domicílio e 
recebida por pessoa desconhecida, “mesmo diante da ciência inequívoca de que aquele não mais 
seria o seu endereço”. 
 
No voto, o relator do caso na Terceira Turma, ministro Moura Ribeiro, salientou que ao avalista é 
dada a oportunidade de pagar a dívida. “Para tanto, deverá ser intimado pessoalmente, ou na pessoa 
de seu representante legal ou procurador regularmente constituído”, argumentou. 
 
Moura Ribeiro sublinhou que a intimação, “sempre pessoal”, pode ser realizada de três maneiras: por 
solicitação do oficial do registro de imóveis; por oficial de registro de títulos e documentos da comarca 
da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la; ou pelo correio, com aviso de 
recebimento. 
 
“A necessidade de intimação pessoal decorre do fato de a Constituição Federal ter previsto a 
propriedade como direito fundamental em seu art. 5º, inciso XXII, justificando a exigência de que se 
dê um tratamento rigoroso ao procedimento que visa a desapossar alguém (devedor) de tal essencial 
direito”, justificou. 
 
Processo: REsp. 1531144 
Leia mais... 
 
 
STJ reafirma legitimidade do Ministério Público para defender direito individual homogêneo  
 
Uma decisão unânime da Terceira Turma confirmou o entendimento de que o Ministério Público tem 
legitimidade para ajuizar ação civil pública em que se discutem direitos individuais homogêneos de 
consumidores. 
 
Uma empresa de turismo fluminense buscava reverter decisão do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ), que a condenava por propaganda enganosa, técnicas abusivas de venda e serviços 
defeituosos e, também, os seus sócios, para possibilitar o cumprimento da sentença, já que 
reconhecida a situação de insolvência da pessoa jurídica. 
 
Os recorrentes alegaram que o Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) não tem legitimidade 
para propor a ação civil pública, portanto o acórdão deveria ser anulado.  
 
O entendimento dos ministros foi o oposto. 
 
Legitimidade confirmada 
 
Para o relator do recurso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o ponto-chave da questão é 
estabelecer se o MPRJ tem legitimidade ou não para propor a ação civil pública neste caso. 
Sanseverino citou a jurisprudência do STJ e também julgamentos do Supremo Tribunal Federal (STF) 
em que a questão é pacificada no sentido da legitimidade do órgão ministerial. 
 
“Na espécie, o Ministério Público atua em substituição processual àqueles consumidores que 
contrataram com a pessoa jurídica demandada e se viram lesados pela empresa. Os direitos, objeto 
de discussão, são tratados de modo impessoal e coletivo e postula-se a prolação de uma sentença 
genérica”, argumenta o magistrado. 
 
Para ele, a atuação do Ministério Público não viola nenhum dispositivo legal, e é perfeitamente 
cabível em situações como a analisada no presente caso. A empresa recorrente argumentava que a 
atuação do MPRJ também violava dispositivos do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/É-nula-notificação-por-correspondência-recebida-por-um-terceiro-alheio-ao-processo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/STJ-reafirma-legitimidade-do-Ministério-Público-para-defender-direito-individual-homogêneo


 
Valores em dobro 
 
O recurso foi parcialmente provido no sentido de delimitar a devolução de valores aos clientes 
lesados. O acórdão recorrido determinava a restituição dos montantes em dobro. Para o ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino, a devolução dos valores em dobro exige a comprovação de má-fé na 
atuação da empresa, o que não foi comprovado na ação civil pública. 
 
Com a decisão, a empresa permanece obrigada a devolver os valores, mas apenas com a devida 
correção monetária, sem a duplicidade. 
 
Processo: REsp. 1537890 
Leia mais... 
 
 
Posto e distribuidora de combustível condenados por contaminação de lençol freático  
 
Transitou em julgado e está em vigor desde 1º de março último a decisão da Terceira Turma que 
manteve a condenação de um posto de gasolina e de uma distribuidora de combustíveis, em razão 
do vazamento de produtos químicos armazenados em tanque de gasolina, o que contaminou lençol 
freático no Distrito Federal. 
 
O caso aconteceu em 2001. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) 
condenou as duas empresas solidariamente a pagar indenização de R$ 375 mil por danos morais a 
uma família, pela exposição aos produtos tóxicos e pela ingestão de alimentos contaminados. 
 
Também foi determinado o custeio do pagamento de plano de saúde por 20 anos, ressalvada a 
possibilidade de prorrogação na hipótese do aparecimento de doenças relacionadas à intoxicação. 
 
Acórdão mantido 
 
As empresas recorreram da decisão, mas o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, entendeu 
pela manutenção do acórdão. Ele ressaltou a responsabilidade objetiva e solidária das duas 
organizações, “agentes que obtiveram proveito da atividade que resultou no dano ambiental”, por 
aplicação da teoria do risco integral ao poluidor/pagador prevista pela legislação ambiental (artigo 14, 
parágrafo 1º, da Lei 6.938/81), combinada com o Código Civil (artigo 942). 
 
Sanseverino também entendeu ser razoável o valor da indenização em relação aos prejuízos 
causados e fixou o termo inicial dos juros de mora, inclusive para a indenização por danos morais, na 
data do evento danoso (Súmula 54/STJ). 
 
Processo: REsp. 1363107 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
                                                                                                                                                            

Banco de Sentenças 

 
O Banco de Sentenças armazena e permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, 
classificadas e organizadas com base na tabela do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.  
 
São sentenças diversas contemplando os mais variados temas. Trata-se de instrumento de pesquisa 
que tem por objetivo a divulgação de sentenças relevantes aos magistrados e à comunidade jurídica, 
possibilitando a troca de conhecimento e agilizando a prestação jurisdicional. 
 
Excelentíssimos Magistrados, 
 
Envie sentenças para disponibilização na página do Banco de Sentenças no Banco do Conhecimento 
que se encontra disponibilizada em formato de revista. 
 
 

  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/STJ-reafirma-legitimidade-do-Ministério-Público-para-defender-direito-individual-homogêneo
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Posto-e-distribuidora-de-combustível-condenados-por-contaminação-de-lençol-freático
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Posto-e-distribuidora-de-combustível-condenados-por-contaminação-de-lençol-freático
http://app.tjrj.jus.br/banco-sentenca/


. 
 
Desde já, agradecemos a valiosa contribuição de Vossas Excelências por incrementarem o 
compartilhamento e a disseminação da informação com a comunidade jurídica. 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 
 

0011733-36.2015.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 16.03.2016 e p. 18.03.2016. 

Agravo de instrumento. Direito civil. Consumidor. Ação de procedimento comum sumário. Contrato 
de seguro de veículo automotor de propriedade dos genitores do segurado. Acidente 
automobilístico. Falecimento do segurado. Recusa de pagamento da indenização securitária, ao 
asserto de que o motorista teria ingerido bebida alcóolica. Pedido de cobrança, em cumulação com 
responsabilidade civil (danos morais). Decisão da relatora originária, declinando da competência da 
e. 23ª Câmara Cível (especializada) para um dos colegiados cíveis genéricos. Matéria controvertida 
que envolve a aplicação dos princípios e das normas de ordem pública e interesse social, que dão 
harmonia ao sistema do Codecon. art. 6º-A e seu § 1º, do Regitjrj. Observância do item n.º 7.621 do 
sistema de gestão das tabelas processuais unificadas, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça, 
que inclui o contrato de seguro na categoria consumerista. Hipótese que não se confunde com os 
casos de cobrança de seguro obrigatório (Dpvat) previstos no enunciado n.º 06 do aviso Tjrj n.º 
15/2015. Irrelevância do falecimento do segurado para elidir a relação de consumo, que se 
transmite a seus herdeiros e sucessores. Competência ratione materiae. Improrrogabilidade. 
Conflito negativo de competência. 
 
Leia mais... 

Fonte: DICAC 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000467D29BAA9EA95B68D2E78955C9F40656C50459572703&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201500207816
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